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	CIRCULAR CNS 015/2010
	Brasília, 01 de fevereiro de 2010.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1-  Portaria MS/ GM Nº 238 de 28 de janeiro de 2010, publicado no DOU Nº 20, de 29 de janeiro de 2010, seção 1, página 103.
· Altera a Portaria nº 2.871/GM, de 19 de novembro de 2009, que Constitui o Comitê Nacional de Promoção da Saúde do Trabalhador do Sistema Único de Saúde - SUS.
2- Consulta Pública MS/ ANVISA Nº 10 de 27 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 52.

· Fica aberto, a contar da data da publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico, em anexo, que estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para agulhas hipodérmicas estéreis de uso único.
3- Consulta Pública MS/ ANVISA Nº 11 de 27 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 52.

· Fica aberto, a contar da data da publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico, em anexo, que estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para os equipos de infusão de uso único: gravitacional, para uso com bomba de infusão e de transfusão.
4- Consulta Pública MS/ ANVISA Nº 12 de 27 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 52.

· Fica aberto, a contar da data da publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico, em anexo, que estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para seringas hipodérmicas estéreis de uso único, feitas de material plástico e destinadas a aspiração de fluidos ou para injeção de fluidos imediatamente após o enchimento, realizado por meio manual ou em bomba de seringa.

5- Consulta Pública MS/ ANVISA Nº 13 de 27 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 52.

· Fica aberto, a contar da data da publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico, que estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para as luvas cirúrgicas e luvas para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, de borracha sintética, de mistura de borrachas natural e sintética e de policloreto de vinila, sob regime de vigilância sanitária.
6- Consulta Pública MS/ ANVISA Nº 14 de 27 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 52.

· Fica aberto, a contar da data da publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Instrução Normativa, que estabelece as condições para verificação dos requisitos mínimos de identidade e qualidade das luvas cirúrgicas e luvas para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, de borracha sintética, de mistura de borrachas natural e sintética, e de policloreto de vinila, sob regime de vigilância sanitária.
7-  Portaria MS/ SAS Nº 55 de 29 de janeiro de 2010, publicado no DOU Nº 21, de 01 de fevereiro de 2010, seção 1, página 69.

· Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS - DOENÇA FALCIFORME.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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